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PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA
Comarca - Joinville
4ª Vara Criminal
Processo n. 0052810-09.2011.8.24.0038

1

CERTIDÃO NARRATIVA

CERTIFICO que consta autuado e com tramitação neste Juízo de Direito da(o) 4ª Vara Criminal da 
Comarca de Joinville, do Estado de Santa Catarina, o processo a seguir identificado.

Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário/PROC 
Autor: Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Réu: Hélio Borges Neto
Data de Ajuizamento: 11/01/2012

OBJETO: 10/12/2010 Capitulação do Crime/Contravenção Art. 180 "caput" do(a) CP; 17/11/2011 
Oferecida a denúncia Art. 180 "caput" do(a) CP; 01/02/2012 Recebida a denúncia; 12/04/2012 
Concessão da suspensão condicional do processo (art. 89 da Lei 9099/95) - Apresentação à Justiça 
de 12/04/2012 a 12/04/2014; Comunicar ao Juízo quando mudar de residência de 12/04/2012 a 
12/04/2014; Interdição de direitos/Proibição de frequentar lugares de 12/04/2012 a 12/04/2014; 
Proibição de sair da Comarca sem autorização de 12/04/2012 a 12/04/2014; 04/11/2015 Extinção da 
punibilidade Art. 89 § 5º do(a) LEI 9099/1995; 20/07/2016 Trânsito em julgado para a defesa Extinção 
da punibilidade; 14/12/2015 Trânsito em julgado para o Ministério Público Extinção da punibilidade.

FASE ATUAL: Arquivado definitivamente desde 28/11/2017.

Dados verificados no Sistema de Automação do Judiciário.
O referido é verdade e dou fé.

Joinville (SC), 29 de janeiro de 2024.

Maria Lucilda Rodrigues de Oliveira
Chefe de Cartório

M3771


